
 
 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021. 

 

Chamada Pública nº 03/2021 para aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais 

beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, Resolução 

n.º 26 do FNDE, de 17/06/2013 e Resolução nº 04, de 02 de abril de 2015, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

A Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN, pessoa jurídica de direito público ou privado, 

sediada na Av. Getúlio Vargas, 1323, Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.148.421/0001-76, por meio do seu Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, o Sr. David Jhenison Soares Fernandes, designado pela portaria 019/2021 – 

SEGOV/PMPF, vem realizar Chamada Pública para aquisição de alimentos de agricultores 

familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.947/09, por 

meio da Modalidade Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos. Os 

interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Proposta de Venda até o 

dia 06/09/2021, às 13 horas, no Departamento de Licitações e Contratos, situado na Av. Getúlio 

Vargas, nº 1911, centro, Pau dos Ferros/RN, CEP 59900-000.  

1. Objeto  

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de alimentos de agricultores 

familiares, por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de 

Alimentos, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.   

1.2- Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo, os seguintes 

anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II – Modelo de Proposta de venda;  

ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da 

Constituição Federal;  

ANEXO IV – Declaração de não parentesco com a administração pública (Decisão Nº 190/2010 

– TCE/RN); 

ANEXO V – Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos;  

ANEXO VI – Minuta de Contrato Administrativo.  

2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

2.1 – Poderão participar do presente procedimento as Pessoas Jurídicas e físicas e Grupos 

Informais de Agricultores, junto a Prefeitura Municipal Pau dos Ferros/RN, conforme art. 28 e 

seguintes da Lei Federal nº 8.666/93, e que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus 

Anexos e que não estejam em processo de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte 

do Poder Público Municipal e que aceitem as exigências estabelecidas neste chamamento 

público.  



 
 
 
3 – DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS  

3.1- O envelope de DOCUMENTOS PROPOSTA/HABILITAÇÃO exigidos neste edital deverão ser 

entregues hermeticamente fechados, pelos proponentes, no Departamento de Licitações e 

Contratos, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL até o dia 06/09/2021, durante o horário de 

expediente que é de 07:30 às 13:00 horas.  

3.3 – O envelope de documentos habilitação/proposta deverão conter os seguintes dizeres:  

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

ENVELOPE Nº 01  

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021 – PREF. DE PAU DOS FERROS 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

ENVELOPE Nº 02 

PROPOSTA DE PREÇOS 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021 – PREF. DE PAU DOS FERROS 

 

 

 

4 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

4.1 A organização de agricultores familiares deverá apresentar em Envelope os documentos 

abaixo relacionados:  

PESSOA JURÍDICA (grupo formal) 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;   

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP – Pessoa Jurídica para associações e 

cooperativas; 

c) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, 

no caso de Cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 

Associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do 

Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; e 

e) Certidão Negativa Federal;  

f) Certidão negativa Estadual; 

g) Certidão Negativa da Fazenda Municipal;  

h) Certidão de Regularidade do FGTS;  

i) Declaração de Não Empregar Mão de Obra Infantil (anexo III); 



 
 
 
j) Declaração de não parentesco com a administração pública (Decisão Nº 190/2010 – TCE/RN) 

ANEXO IV;  

l) Declaração de inexistência de fatos impeditivos – ANEXO V;  

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

l) Certidão negativa falência e concordata;  

PESSOA FÍSICA (agricultor individual) 

a) Cópia de RG e CPF; 

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP – Pessoa Física; 

c) Declaração de não parentesco com a administração pública (Decisão Nº 190/2010 – TCE/RN) 

ANEXO IV;  

d) Declaração de inexistência de fatos impeditivos – ANEXO V;  

e) Certidão Federal; 

f) Certidão Estadual; 

g) Certidão Municipal; 

h) Certidão de Débitos Trabalhistas; 

GRUPO INFORMAL  

a) Cópia de RG e CPF de cada membro; 

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP – Pessoa Física, de cada membro; 

c) Declaração de não parentesco com a administração pública (Decisão Nº 190/2010 – TCE/RN) 

ANEXO IV;  

d) Declaração de inexistência de fatos impeditivos – ANEXO V;  

e) Certidão Federal; 

f) Certidão Estadual; 

g) Certidão Municipal; 

h) Certidão de Débitos Trabalhistas; 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou cópias simples 

acompanhadas do original, para autenticação pela Comissão Permanente de Licitação. A 

autenticação a ser executada pela Comissão Permanente de Licitação, deverá se dar antes do 

protocolo do envelope da documentação.  

5 – DA PROPOSTA  



 
 
 
5.1 A proposta deverá ser entregue juntamente com os documentos de habilitação, em duas 

vias impressas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente carimbadas, assinadas e 

rubricadas em todas as folhas e anexos.  

5.2 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital 

(digitalizada) ou em letra legível, deverá ainda conter, na forma e no conteúdo, as exigências 

deste Edital, especialmente o seguinte:  

a) Nome e endereço do proponente, CNPJ/CPF, Inscrição Municipal, (se for o caso), telefone, e-

mail, se houver:  

b) Número da conta corrente no Banco, nome e número da Agência;  

5.3 As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital, serão 

desconsideradas.  

5.4 Os preços ofertados não poderão exceder os constantes no Termo de Referência Anexo I 

deste Edital.  

6 – DO PREÇO e PAGAMENTO  

6.1 A Secretaria Municipal de Educação pagará pelos produtos efetivamente entregues 

conforme os valores unitários de cada produtos definidos no Anexo I deste Edital.  

6.2 As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por conta das 

Dotações Orçamentárias do exercício atual da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros: 

Exercício 2021, Unidade Orçamentaria, 06.001 – Secretaria de Educação, Ação 1157 – Aquisição 

de gêneros alimentícios para merenda escolar, Elemento de Despesas 3.3.90.30.00 – Material 

de Consumo, Fontes 1111 e 11226.  

7. Critérios de Priorização das propostas 

7.1 – As propostas do chamamento público privilegiarão: 

7.1.1 – Agricultores familiares do município ou estado nesta ordem de prioridade; 

7.1.2 – Comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas; 

7.1.3 – Assentamentos da reforma agrária; 

7.1.4 – Grupos de mulheres; 

7.1.5 – Produção agroecológica ou orgânica. 

7.2.  Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 
as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre 
os beneficiários ou organizações finalistas. 

7.3.  Caso o Órgão Comprador não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 
de projetos de vendas de fornecedores municipais, estas deverão ser complementadas com os 
projetos dos demais níveis territoriais, de acordo com os critérios de priorização estabelecidos 
nos itens 7.2 e 7.3. 



 
 
 
9. Local e periodicidade de entrega dos produtos 

9.1 Os alimentos adquiridos deverão ser entregues em endereço a ser defino pela Secretaria de 

Educação, na qual se atestará o seu recebimento.  

10. Pagamento 

10.1 O pagamento será realizado em conformidade à resolução 032/2016 – TCE/RN, após a 

última entrega do mês, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado.  

11 – DAS PENALIDADES 

11.1- A recusa do credenciado em assinar o Contrato Administrativo dentro do prazo fixado pela 

Administração, sujeita-o à penalidade de multa no percentual de 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas, em observância ao 

disposto no artigo 81, Lei 8.666/93, garantida a prévia defesa do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a partir da data do recebimento da notificação.  

11.2- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo (a) CREDENCIADO (A) 

caracterizará a inadimplência, sujeitando-a às seguintes penalidades:  

11.2.1- Advertência por escrito, que será aplicada pela Secretária Municipal de Educação.  

11.2.2- Multa de mora correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 

prestação do serviço, limitado a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, contados da 

data em que o serviço for solicitado;  

11.2.3- Multa de 10% do valor total do Contrato por qualquer rescisão em que der causa o 

CREDENCIADO;  

11.2.4- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme inciso III do artigo 87 da Lei 

Federal 8.666/93;  

11.2.5- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior, conforme inciso IV do artigo 87 da Lei Federal 

8.666/93;  

11.3- Nas aplicações das penalidades previstas nos subitens 11.2.2, 11.2.3, 11.2.4, 11.2.5 será 

facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do não atendimento da solicitação.  

11.4- As multas referidas nos subitens 11.2.2, 11.2.3, serão descontadas do eventual pagamento 

devido ao credenciado. Na hipótese de não haver crédito suficiente ao Credenciado para quitar 

o valor total da multa, a diferença será cobrada mediante guia a ser emitida pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, para este fim, ou por via judicial.  



 
 
 
11.5- Os procedimentos não realizados, realizados sem autorização, ou impróprios à Secretária 

Municipal Educação, serão identificados e glosados.  

12 – DO CONTRATO  

12.1- A (s) quantidade (s) no Anexo I poderá (ão) ser alterada (s) com a devida justificativa dentro 

dos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 8.666/93.  

12.2- O contrato a ser assinado obedecerá às cláusulas e condições do Edital e da minuta anexa.  

12.3- A duração do Contrato que vier a ser assinado terá prazo de vigência de 12 meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, que poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos 

períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, limite este que, em caráter excepcional e 

devidamente justificado mediante autorização da autoridade superior, poderá ser prorrogado 

em até 12 (doze) meses, nos termos do artigo 57, II e § 4º da Lei nº 8.666/93.  

12.4- Na hipótese do credenciado se recusar a assinar o Contrato, a Comissão de Licitação fará 

o descredenciamento e a Secretaria Municipal de Educação repassará a(s) cota(s) aos demais 

credenciados dentro de suas respectivas competências.  

12.5- O extrato do Contrato será publicado no Diário Oficial do Município dentro do prazo 

previsto no parágrafo único do art. 61, da Lei 8.666/93.  

12.6- O presente Edital, Especificações Técnicas e a Proposta da Licitante integrarão o Contrato 

independentemente de transcrição.  

12. DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Site Oficial da Prefeitura 

www.paudosferros.rn.gov.br ou através do e-mail: licitapmpf@gmail.com. 

12.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; 

12.3- Poderá o Município revogar o presente Edital de Credenciamento, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado;  

12.4- O Município deverá anular o presente Edital de Credenciamento, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação;  

12.5- A anulação do procedimento de Credenciamento, não gera direito à indenização, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 8.666/93;  

12.6- Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pela comissão do chamamento público; 

12.7- Decairá do direito de impugnar este Edital ou parte dele o interessado que não o fizer até 

5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação; 

http://www.paudosferros.rn.gov.br/
mailto:licitapmpf@gmail.com


 
 
 
12.8- Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos Contratos a serem firmados o não 

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 

Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas no item 11.2, quais sejam:  

12.8.1- O não cumprimento de cláusulas contratuais ou conveniais;  

12.8.2 –O atraso injustificado no início do serviço;  

12.8.3- A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria Municipal de 

Educação;  

12.8.4- O não atendimento das determinações regulares do servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como, as de seus superiores;  

12.8.5- O cometimento reiterado de faltas na sua execução;  

13 – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES  

13.1- Serão indeferidas as inscrições dos interessados que não comprovarem os requisitos 

exigidos no presente Edital ou não apresentarem a documentação necessária.  

13.2- Do indeferimento da inscrição caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da ciência do ato.  

14 – DAS INFORMAÇÕES  

14.1- SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, POR 

OFÍCIO, PELOS INTERESSADOS, EM DIAS ÚTEIS, NO HORÁRIO DE 07:30 ÀS 13:00 HORAS, A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, SITUADA AV. 

GETÚLIO VARGAS, Nº 1911, CENTRO, DE PAU DOS FERROS/RN. 

 

Pau dos Ferros/RN, 05 de julho de 2021. 

 

____________________________________ 

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Chamada Pública para 

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação destinados a 

alimentação escolar do Município de Pau dos Ferros – RN, em atenção ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme quantitativo abaixo: 

 

2. DESCRIÇÃO DE OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNIT R$ 

01 

ABÓBORA/JERIMUM CABOCLO:  
Produto da Agricultura Familiar. In 
Natura, de primeira, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

Kg 520,00 3,43 

02 

ABÓBORA/JERIMUM DE LEITE: 
 Produto da agricultura Familiar. In 
Natura, de primeira, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 

Kg 610,00 3,28 



 
 
 

larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

 

ABOBRINHA MENINA  
Produto da agricultura Familiar. 
Íntegra, sem manchas, coloração e 
tamanho uniformes. Intacta, sem 
lesões, rachaduras ou cortes. Isenta de 
danos físicos e/ou mecânicos 
decorrentes do transporte e 
manuseio. Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

Kg 420,00 3,18 

04 

ACEROLA  
Produto da agricultura Familiar. In 
Natura, de primeira, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. Embaladas em sacos 
transparentes de 1kg com 
identificação do fornecedor. 

Kg 2.100,00 5,36 

05 

ALFACE – AF  
Da agricultura familiar (AF). Tipo 
crespa, íntegra, de primeira qualidade, 
compacta e firme, com folhas frescas e 
viçosas, perfurações e cortes tamanho 
e coloração uniformes. Acondicionada 
em embalagem transparente atóxica. 
Apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 

Kg 425,00 10,53 



 
 
 

conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

06 

BANANA PACOVAN.  
Da agricultura Familiar. In Natura, de 
primeira, com 80 a 90% de maturação, 
entregues com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

Kg 2.000,00 4,83 

07 

BANANA PRATA.  
Da agricultura Familiar. In Natura, de 
primeira, com 80 a 90% de maturação, 
entregues com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

Kg 2.000,00 5,15 

08 

BATATA DOCE ROXA.  
Da agricultura familiar. De 1ª 
qualidade, bem desenvolvida, sem 
rama, tamanho e coloração uniformes, 
fresca, compacta e firme, sem lesões 
de origem, rachaduras e cortes, danos 
físicos e mecânicos oriundos de 

Kg 2.432,00 3,05 



 
 
 

manuseio e transporte. Acondicionada 
em embalagem transparente atóxica, 
com etiqueta de pesagem. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

09 

BETERRABA 
 In Natura, de primeira, entregues em 
sacos plásticos transparentes de 
primeiro uso, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA 

Kg 450,00 5,62 

10 

BOLO CASEIRO SIMPLES (bolo de ovos)  
Sabor fofo ou milho, redondo, assado 
ao ponto, com aparência de massa 
macia e aerada, embalados 
individualmente em embalagem 
padronizada, com bandeja de papel e 
plástico atóxico e transparente. O bolo 
deve ser produzido de forma 
artesanal, com insumos naturais 
oriundos, em sua maioria, da 
produção do (a) agricultor (a) familiar. 
O bolo não poderá conter corante, 
conservante e mistura industrial (pré-
preparado de bolo). Serão rejeitados, 
portanto, bolos que apresentem 
características organolépticas 
anormais, tais como: bolos mal 
assados, amassados, de aspecto 
excessivamente oleoso, com aspecto 
de massa pesada e com contaminação 
por microrganismos. No rótulo 
impresso deve conter, no mínimo, 

Kg 2.750,00 17,18 



 
 
 

procedência, ingredientes, data de 
fabricação e data de validade. 

11 

CARNE BOVINA DE 2ª Moída.  
Proveniente de Agricultor familiar. 
Resfriada, com no máximo 10% de 
sebo e gordura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios. 
Acondicionada em embalagem própria 
de 1 kg, transparente, atóxica, não 
violada, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, com selo do 
serviço de inspeção estadual (SIE) ou 
selo do serviço de inspeção federal 
(SIF) ou selo de inspeção municipal 
(SIM). 

Kg 4.050,00 20,99 

12 

CARNE BOVINA DE 2ª TIPO MÚSCULO. 
 Produto do agricultor familiar, 
resfriada, com no máximo 10% de 
sebo e gordura. Com cor, cheiro e 
sabor próprios. Acondicionada em 
embalagem própria de 2 kg, 
transparente, atóxica, não violada, 
resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do 
consumo, com selo do serviço de 
inspeção estadual (SIE) ou selo do 
serviço de inspeção federal (SIF) ou 
selo de inspeção municipal (SIM). 

Kg 1.266,00 25,59 

13 

CARNE BOVINA TIPO COSTELA.  
Produto da agricultura familiar. 
Resfriada, com no máximo 10% de 
sebo e gordura. Com cor, cheiro e 
sabor próprios. Acondicionada em 
embalagem própria de 2 kg, 
transparente, atóxica, não violada, 
resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do 
consumo, com selo do serviço de 
inspeção estadual (SIE) ou selo do 
serviço de inspeção federal (SIF) ou 
selo de inspeção municipal (SIM). 

Kg 600,00 20,06 

14 
CARNE BOVINA DE 2ª TIPO ACÉM 
INTEIRA. Produto da agricultura 

Kg 805,00 25,59 



 
 
 

familiar. Resfriada, de consistência 
firme com cor, cheiro e sabor próprios, 
acondicionada em embalagem própria 
de 2 kg, transparente, atóxica, não 
violada, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, com selo do 
serviço de inspeção estadual (SIE) ou 
selo do serviço de inspeção federal 
(SIF) ou selo de inspeção municipal 
(SIM). 

15 

CHEIRO VERDE TIPO COENTRO.  
Produto da agricultura familiar. 
Integra e firme, com grau de 
maturação adequada. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos. Acondicionadas em 
monoblocos de PVC frestados. 
Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica. Apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

Kg 686,00 9,30 

16 

COUVE. 
Tipo manteiga fresca de primeira 
qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta. 
Apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. Acondicionada em 
embalagem transparente atóxica. 

Kg 580,00 9,11 

17 
CENOURA FRESCA 1ª QUALIDADE  
In Natura, de primeira, entregues em 
sacos plásticos transparentes de 

Kg 520,00 4,14 



 
 
 

primeiro uso, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem 
ferimentos ou defeitos, v tenras, sem 
corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

18 

FEIJÃO MACASSAR.  
Produto da agricultura familiar de 
primeira qualidade, embalado em 
sacos plásticos transparentes de 1kg, 
isento de sujidades, não violados, 
resistentes. Acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência como a 
marca do fabricante, data de 
fabricação, número de lote, 
informações nutricionais, prazo de 
validade não inferior 120 dias da data 
da entrega do produto, peso líquido e 
estar de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos – 
CNNPA. 

Kg 570,00 8,43 

19 

FRANGO CAIPIRA. 
 Resfriado, com adição de água de no 
máximo 6%, aspecto próprio, não 
amolecido, e nem pegajoso, cor 
própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprios, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem em saco de polietileno 
transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. Não 
ultrapassar de 30 dias de 

Kg 570,00 15,51 



 
 
 

congelamento. Deverá constar na 
embalagem dados de identificação, 
procedência, nº do registro no SIF, SIE 
ou SIM, com prazo de validade mínimo 
de 30 dias a partir da data de entrega. 

20 

GOIABA VERMELHA. 
 In Natura, de primeira, com 80 a 90% 
de maturação, entregues com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

Kg 1.390,00 4,58 

21 

HORTELÃ.  
(Pacote 100g): as folhas devem ser 
frescas de cor verde escura, sem áreas 
amareladas ou pontos escuros. Não 
apresentar matéria terrosa, sendo 
livre de insetos e fungos. 

Kg 200,00 11,94 

22 

LIMÃO.  
Tipo taiti, de primeira qualidade, 
fresco, bem desenvolvido e maduro, 
com tamanho e coloração uniformes, 
polpa firme e intacta. Apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

Kg 820,00 3,67 

23 

MACAXEIRA In Natura, de primeira,  
Entregues em sacos plásticos 
transparentes de primeiro uso, com as 
cores características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem 

Kg 1.590,00 2,71 



 
 
 

corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

24 

MANGA, tipo formosa 
In natura, de primeira qualidade, com 
80 a 90% de maturação entregues em 
sacos plásticos transparentes de 
primeiro uso, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

Kg 2.200,00 3,49 

25 

MELANCIA. AF. 
 In natura, redonda, bem desenvolvida 
e madura com polpa firme e intacta, 
graúda tamanho e coloração 
uniforme. De primeira, com 80 a 90% 
de maturação, entregues em sacos 
plásticos transparentes de primeiro 
uso, com as cores características, de 
tamanhos uniformes (médio a 
grande), sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos ou 
tenros aderida à superfície externa. 
Apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 

Kg 450,00 1,73 



 
 
 

acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

26 

MELÃO. 
In Natura, de primeira, de polpa 
alaranjada e doce, com 80 a 90% de 
maturação, entregues com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

Kg 690,00 2,73 

27 

PIMENTÃO VERDE 1ª QUALIDADE 
in natura, de primeira, entregues em 
sacos plásticos transparentes de 
primeiro uso, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

Kg 460,00 6,16 

28 

TOMATE FRESCO 1ª QUALIDADE  
In Natura, de primeira, entregues em 
sacos plásticos transparentes de 
primeiro uso, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), com 
aproximadamente 80% de maturação, 
sem ferimentos ou defeitos, tenras, 
sem corpos estranhos ou tenros 
aderida à superfície externa. 

Kg 1.650,00 4,35 



 
 
 

Apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

 

2.1.Os produtos de origem vegetal (frutas, legumes e verduras) são definidos 

como alimentos perecíveis, pois não se conservam por longo período de tempo. Desta 

forma, as características desses produtos devem ser consideradas tais como: de 1ª 

qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livres de sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de fertilizante, acondicionadas em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxicos e intactos. O peso e as quantidades são definidos pelas Unidades 

Escolares. 

2.2. As mercadorias em questão serão verificadas e vistoriadas no recebimento, 

conforme exigências supracitadas, sob pena de não aceitação e devolução. 

 

3.JUSTIFICATIVA  

3.1.O Fundo Municipal de Educação, através da Secretaria Municipal de Educação 

deste Município, vem a público realizar processo licitatório sob a modalidade de 

Chamada pública, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural e 

do empreendedor familiar rural, visando atender as necessidades da Merenda Escolar, 

da rede pública de ensino, nos termos da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

Conforme prelecionado no art. 14º, da Lei nº 11.947/2009, no mínimo 30% (trinta 

por cento) do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (Pnae), devem ser utilizados obrigatoriamente na compra de 

gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

O programa incorpora, assim, elementos relacionados à produção, acesso e 

consumo, com o objetivo de, simultaneamente, oferecer alimentação saudável aos 



 
 
 

alunos de escolas públicas de educação básica do Brasil e estimular a agricultura familiar 

nacional.  

Nesse contexto, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural tem por finalidade contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos 

alimentares saudáveis dos alunos, através de ações de educação alimentar e nutricional 

e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período 

letivo. 

Dito isto, para assegurar a qualidade da alimentação fornecida atenda o padrão 

nutricional desejado, o nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, após o 

mapeamento dos produtos da agricultura familiar local, elaborou os cardápios da 

alimentação escolar, incluindo alimentos regionais, com respeito às referências 

nutricionais e conforme a safra. 

Forçoso, ainda, faz-se observar, que a inclusão dos alimentos produzidos em 

âmbito local nos cardápios das escolas, para o município, significa a geração de emprego 

e renda, fortalecendo e diversificando a economia local, e valorizando as especificidades 

e os hábitos alimentares locais. Para o agricultor familiar, representa um canal 

importante de comercialização e geração de renda com regularidade, contribuindo para 

a inclusão produtiva, a geração de emprego no meio rural e o estímulo ao 

cooperativismo e ao associativismo. Para os alunos da rede pública de ensino, é o acesso 

regular e permanente a produtos de melhor qualidade nas escolas: um passo adiante 

para a garantia de alimentos e hábitos saudáveis, com respeito à cultura e às práticas 

alimentares regionais. 

Neste feito, a quantidade a ser adquirida foi estimada com base no valor do 

recurso fornecida pela Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, deste município, 

considerando, ainda, o número de alunos matriculados na rede municipal, na 

quantidade de refeições oferecidas e das unidades escolares que serão atendidas 

durante o período de 12 (doze) meses; conforme disposições da Lei 11.497/2009 e 

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.   

 



 
 
 

4. DO FUNDAMENTO LEGAL  

 
4.1. A presente Chamada Pública reger-se-á pela Lei n.º11.947, de 16/07/2009, 

Resolução n.º 26 do FNDE, de 17/06/2013 e Resolução nº 04, de 02 de abril de 2015, 

aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

5.DOS PRODUTOS  

 

5.1.Conforme o Artigo 33 da Resolução FNDE/MEC nº 26/2013, os produtos 

adquiridos para clientela do PNAE deverão atender ao disposto na legislação de 

alimentos, estabelecida pela: Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do 

Ministério da Saúde (MS) e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA). 

 
6.FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

 
6.1.O prazo para o início do fornecimento do objeto será a partir do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

6.2. Os produtos deverão ser entregues semanalmente, conforme planilha de 

entrega previamente liberada pelo Departamento de Compras, sendo que o local de 

entrega e quantidades dos produtos será determinado a critério da Secretaria Municipal 

de Educação.  

6.3. Os produtos deverão ser transportados em veículo apropriado dentro das 

normas estabelecidas, no prazo, local e condições estipuladas neste Termo de 

Referência.  

6.4. Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio 

padronizado.  

6.5. O não cumprimento das entregas no dia estabelecido acarretara em sanções 

ao contratado, conforme previsto no contrato;  

6.6. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em embalagens adequadas e 

identificadas (nome do produto e peso), deverão estar higienizadas e não poderão ser 



 
 
 

de madeira; 

6.7.Constatadas irregularidades na entrega, a Contratante poderá:  

a) se disser respeito a especificação, rejeita-lo no todo em partes, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis;  

b) se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação. Sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do fornecimento, no prazo 

e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, no que couber.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Executar os fornecimentos conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, em perfeita harmonia e em concordância com as 

especificações estabelecidas, no prazo e local indicados na respectiva autorização de entrega 

emitida pela contratante.  



 
 
 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal da ata de Registro de Preços, os fornecimentos 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

8.3. Fornecer somente os produtos que produz;  

8.4. Não transferir a outrem o objeto deste termo de referência, exceto nos casos 

de subcontratação parcial, desde que expressamente autorizados pelo CONTRATANTE. 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

fornecimentos a serem executados, em conformidade com as normas e determinações 

em vigor; 

8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do fornecimento; 

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

8.9. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal na ata de Registro de Preço, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do fornecimento, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração; 

8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pela Ata de Registro de Preços, 

devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, 

a fim de evitar desvio de função; 



 
 
 

8.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos fornecimentos; 

8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 

57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata de Registro de 

Preços consistem na verificação da conformidade da prestação dos fornecimentos e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. A verificação da adequação da prestação do fornecimento deverá ser 

realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

10.3. A fiscalização técnica da Ata de Registro de Preços avaliará constantemente 



 
 
 

a execução do objeto e utilizará. 

10.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 

do fornecimento em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 

níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem 

ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

10.5. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde 

que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos fornecimentos. 

10.6. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos fornecimentos 

deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua 

relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

10.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

10.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 



 
 
 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a 

gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento 

dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações 

penais. 

 
12. DO PAGAMENTO  

 
12.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN 

em até 30 dias uteis contados da apresentação da Nota Fiscal, fatura ou documento 

equivalente, acompanhado de regularidade fiscais, assim definidos nos termos do § 3º 

do art.  3º da Resolução nº 032/2016 TCR/RN;  

12.2. O pagamento será creditado em conta bancária, por meio de transferência 

eletrônica de valores em favor da empresa CONTRATADA, conforme indicado na Nota 

Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

12.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que 

ela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 

acarretando qualquer ônus para a PMPF.  

 

13. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS  
 

13.1. O valor estipulado é subsidiado conforme os preços trabalhados na planilha 



 
 
 

da EMATER-RN. 
 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1.Informamos que os recursos destinados às despesas decorrentes da compra 

dos produtos pretendidos pelo Poder Público Municipal se encontram alocados no 

Orçamento Geral do Município e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro 

Municipal. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes da prestação de fornecimento, sem qualquer ônus à PMPF.  

 
16.DO FORO COMPRETÊNTE 

 

16.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e data de Registro de Preços dela decorrente, com expressa 

renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

_______________________ 
ERICO DANTAS DE SOUZA 

Gerente de Compras 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE VENDA 

 

DOCUMENTO EM ANEXO. 
 
 
 

*IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021  

 
(nome da empresa) , inscrito(a) no CNPJ n° , por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade no e do CPF no , DECLARA, 
para fins do disposto no item inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
  

 
Local, ______ de ___________de____. 

 
 

 
___________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO 



 
 
 
 

 

 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (DECISÃO Nº 190/2010 – TCE/RN) 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021  

 
 

A ____________________________________________________, SOB O Nº 
CNPJ: __________________________ INSC. EST. N.º _____________, SITUADA 
NA RUA __________________________, BAIRRO _____________, CEP 
______________, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL,__________________, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
Nº_______________ E DO CPF Nº ______________, DECLARA, especialmente 
para o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº XX/2021-XXXX, que em seu quadro 
societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com a Prefeita 
Municipal, Vice-Prefeito, Secretários ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, 
afim ou consanguíneo, ou por adoção. Ainda, Vereador ou empresa de que seja ele 
dirigente ou representante, em atenção a Decisão nº 190/2010 – TCE/RN.  
 

 
 
 
 

Local, ______ de ___________de____. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

*IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS.  

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, 
DECLARA, para os devidos fins no disposto do § 2°, do Art. 32, da Lei 8.666/93, que 
até o momento deste edital de CHAMADA PÚBLICA, inexistem fatos que impeçam 
a participação neste procedimento licitatório.  

 
 
 

Local, ______ de ___________de____. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 

 
 
 
 
 
 
 

*IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO N.º /2021 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
 
A Prefeitura municipal de Pau dos Ferros, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Getúlio Vargas, nº 1323, centro, Pau dos Ferros/RN, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.148.421/0001-76, representada neste ato pela Prefeita Municipal, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante, denominada CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo 
formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. n.º  ____, em 
(município), inscrita no CNPJ  sob n.º_________ , (para grupo formal), CPF sob n.º 
(grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº 03/2021 resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, de 2021, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a Chamada Pública nº 03/2021, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
 



 
 
 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) 
receberá o valor total de R$ ____ ( ____________ ). 
 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 
 

Nº Produto UND Quantidade 
Preço de Aquisição 

Unitário TOTAL 

1.       

2.       

3.       

4.       

Valor Total do Contrato  

 
CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: Orçamento Geral do Município, Exercício de 2021, Unidade 
Orçamentaria 2021, 06.001 - Secretaria de Educação, Ação 1157 – Aquisição de gêneros 
alimentícios para merenda escolar, Elemento de Despesas 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo, Fontes 1111 e 1122. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 
no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 
57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de 
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 



 
 
 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-
lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades 
designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 03/2021, pela Resolução 
CD/FNDE nº 04/2015, 06/2020, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em 
todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou 
por e-mail, transmitido pelas partes. 



 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará por 12 meses, contados a partir da sua assinatura, ou até 
a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, 
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

 
Pau dos Ferros/RN, _____de ______________ de 2021 

. 
________________________________________ 

CONTRATADO 
 
 
 

____________________________________________ 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal 
 

 
TESTEMUNHAS: 
1. ___________________________________________________ 
 
2. ___________________________________________________ 

 


